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EMENDA MODIFICATIVA

Modifica-se o paragrafo 32 do artigo 42:

Durante a realizagdo da Residéncia Médica em Saide da Familia e comunidade, serd assegurada aos

médicos a bolsa custeada pelo Ministério da Satde, no mesmo valor pago aos médicos do programa MAIS

MEDICOS.

JUSTIFICATIVA

Como forma de remunerar isonomicamente a todos, que na pratica exercerdo as mesmas

atividades na Ateng3o Bésica.
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